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INDICAÇÃO Nº 263/2023 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em 

especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito que solicite junto a Secretarias Municipal de Educação, que verifique a 

possibilidade Construção de uma Creche no Distrito de Bicuda Grande. 

 

Justificativa: A Indicação visa beneficiar os moradores dos Distritos de Bicuda Pequena 

e Serra Escura, disponibilizando um local seguro para que os pais e responsáveis 

possam deixar seus filhos com segurança, para ir trabalhar em suas atividades diárias. 

 

 

Sala das Sessões, 15 de Agosto de 2023. 

 

Paulo Roberto Paes de Oliveira 

Vereador-autor 

 


		2023-08-23T13:09:40-0300
	PAULO ROBERTO PAES DE OLIVEIRA:62385003791




